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LEI NI 2.078, DE 14 DE NOVmt:BRO DE 1958. ;jC:';:::;i.;;';;,.':':.i';:2~,;':i.:.";',;; ,

Abre, à Secretaria de Estado de Viação e Q

bras Púolicas, um cr'dito especial na i~

portância de C~162.240,OO, para o fim que

especif'ica.

A ASSEMB~A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAs decreta e eu promulgo

a seguinte Lei:

Arto lQ - Fica aoerto, à Secretaria de Est~do de Viação e Obras ~
blicas, sob o código 8.98.4, um crédito especial na importância de cento e

sessenta e dois mil duzentos e quarenta cruzeiros (C~162.240,OO), para p~g~

mento, à Pref'eitura MUnicipal de Marzagão, de despesas ef'etuadas na constru-

ção da cadeia pública da cidade de Marzagão.

Art. 2,0 - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto por

excesso de arrecádação, previsto no orçamento vigente, do qual se anula, por

esta Lei, igual importância di cento e sessenta e dois mil duzentos e quare!!,

ta cruzeiros (Cr$162.240,OO)o
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4° - Revogam-se as disposiçoes em contrarioo

PAL!C.IO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOris, em Goiânia, 14 de novembro!
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de 195, 70. da epu J.C'p'9 , 11/ J. . /1/ - A


